
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

RESOLUÇÃO N° 	'5 , g e) /2015 
(Q 8 /06/2015) 

Dispc3e sobre a suspensão do atendimento 
ao público externo e dos prazos 
processuais da Justi4 Eleitoral de 
Alagoas. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 
no exercício das atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o cronograma de transferência da Central 
de Processamento de Dados — CPD para a nova sede do Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, elaborado por empresa especializada contratada para tanto em conjunto com a 
Administração; 

CONSIDERANDO que o desligamento do referido 
equipamento impossibilita a utilização da rede interna e da internei pelas unidades 
administrativas da Justiça Eleitoral de Alagoas, com prejuízo a prestação de alguns 
serviços; 

CONSIDERANDO a autorização legal prevista no art. 265, 
inciso V, do Código de Processo Civil, 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender as publicações e os prazos processuais em 1° 
(primeiro) e 2° (segundo) grau 'de jurisdição, no período. compreendido entre os dias 19 
(dezenove) e 24 (vinte e quatro) de junho de 2015, em função dos trabalhos de 
transferência da Central de Processamento de Dados — CPD para a nova sede do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

• 
Parágrafo único. Excetuam-se os casos reputados urgentes, a 

critério da autoridade judiciária competente, a fim de evitar o perecimento de direito. 

Art. 2° Aplica-se aos prazos processuais que se iniciariam e 
venceriam durante o período de-suspensão o disposto no art. 184 do Código de Processo 
Civil. 
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Art. 3° Suspender o atendimento ao público externo das 
unidades da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral durante o período em que se dará 
a transferência da Central de Processamento de Dados. 

Art. 40  Durante o período em que se dará a mudança da Central 
de Processamento de Dados, o atendimento dos Cartórios Eleitorais será restrito aos 
serviços de alistamento, 'transferência, revisão de dados e emissão' de segunda via de 
título de eleitores. 

Art. 5° Os servidores lotados no Tribunal Regional Eleitoral 
estão dispensados do curnpritn  ento da jornada de trabalho nos dias em que se dará a 
mudança da Central de Processamento de-  Dados, tendo em vista a impossibilidade 
material da prestação de serviços, ressalvados aquelas unidades diretamente com . ela - 
envolvidas. 

Parágrafo único. Os titulares das unidades que acompanharão 
os procedimentos de mudança deverão encaminhar escala de trabalho para a Direção- 

Art. 6° Compete a Secretaria de Gestão de Pessoas realizar o 
lançamento da suspensão do expediente no módulo Frequência Nacional do Sistema de 
Gerenciarnento de Recursos Humanos — SGRH. 

Art. 7° Caberá à Assessoria de Comunicação Social dar ampla 
publicidade do período de suspensão de-atendimento e dos prazos processuais. 

Art. 8° Caso- os trabalhos de mudança -da Central de 
Processamento de Dados do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas não sejam 
concluídos dentro do cronograma fixado, o período de suspensão do atendimento e dos 
prazos processuais poderá ser prorrogado, por ato da Pjesidência desta Corte. 

Art. 9°. Esta Resolução entra- em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Sesso do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em 
Maceió, aos  „y _  dias do -mês de ju 	o a o de 2015. 

Des. SER S 	 FILHO 

	

Des. JOSÉ CA 	 ARQUES 

	

Vice-Presidente e 	 egional Eleitoral 
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Des. ALEXA DRE LËNINE DE J 

Des. ANDRÉ CARVALHO M5INTEIRO 

Des. CELYRIO- 	ATO 

CANTE GOMES 

Des. ALBE O MA A DE IAM NA CÀLHEIROS 

Dr. MAR 	DUAR COÊL O 
Procurador Regional Eleitoral 

PERE+RX 

ORIO ACCIOLY 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO E REGISTROS PLENÁRIOS 
SEÇÃO DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES PLENÁRIOS 

CERTIDÃO DE CONFERENCIA E PUBLICAÇÃO 

Certifico não só que o Acórdão/Resolução de n° 15.598 foi 

conferido(a) na 443  Sessão Ordinária, realizada em 0810612015, como também 

que a referida decisão fora publicada no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral em 

Alagoas (DEJEAL) de n° 102, em 10/6/2015, à(s) fl(s). 12/13. 

Eu 	 (Luciano Apel) lavrei a presente 

certidão, que segue assinada pela Coordenadora de Acompanhamento e 

Registros Plenários. 

Maceió(AL), em 10/06/2015. 

CLICIANE DE HOLANDA FERREIRA CALHEIROS 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

